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LEI ORDINÁRIA Nº 1.777/2014 

Dispõe sobre a proibição do trânsito e uso de bicicletas, triciclos e similares no Parque Municipal de Lima Duarte (Lago).

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, com base no art. 172 da Lei Orgânica Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica expressamente proibida a circulação de bicicletas, triciclos e similares no Parque Municipal de Lima Duarte (Lago), excetuando-se os equipamentos de uso de pessoas portadoras de necessidades especiais e no espaço destinado a ciclovia.

Parágrafo único. O condutor desmontado, com bicicletas, triciclos e similares, equipara-se a pedestre em direitos e deveres de acordo com a legislação federal vigente.

Art. 2º A inobservância desta Lei, será considerado como infração, sujeitando o infrator as seguintes penalidades:

I - advertência;
II - apreensão da bicicleta, skate, triciclo, patinete, patins ou similar;
III - multa.

§ 1º A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exonera o infrator das sanções civis e penais cabíveis.

§ 2º A advertência será aplicada verbalmente pela autoridade competente quando em face das circunstâncias entender involuntária e sem gravidade a infração.

Art. 3º Fica a Administração Pública Municipal de Lima Duarte autorizada a fazer as apreensões, no caso de transgressão à presente Lei, recolhendo as bicicletas, triciclos e similares para local próprio que definirá, ficando a mesma responsável por sua guarda e liberação.
Parágrafo único. As bicicletas, triciclos e similares apreendidos serão identificados e relacionados em guia própria, cuja cópia será fornecida ao infrator.

Art. 4º A liberação dos objetos apreendidos far-se-á mediante o pagamento de multa a ser estabelecida através de Decreto, dobrada no caso de reincidências.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, caso necessário, a celebrar convênio de mútua colaboração com as Polícias Civil e Militar do Estado de Minas Gerais para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar, através de Decreto, a presente Lei.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária especifica, consignadas nos orçamentos anuais do Município, observadas em quaisquer casos as regras e princípios legalmente previstos.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data da sua publicação.
Lima Duarte, 19 de dezembro de 2014.

	Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
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